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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Marau
CNPJ 87.599.122/0001-24
Rua Irineu Ferlin, 355
Telefone: (54) 3342-9500
Site: www.pmmarau.com.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 101/2018, DE 31 DE JULHO DE 2018.
Designa comissão para realização 
de seleção e classificação dos 
candidatos inscritos no processo 
seletivo simplificado para contratação 
emergencial para SMDS, Edital nº 
165/2018.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. DESIGNAR comissão para realizar seleção e 
classificação dos candidatos inscritos no processo seletivo 
simplificado, para contratação por tempo determinado 
para o cargo de Assistente Social, para as Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Edital nº 165/2018, 
os servidores relacionados a seguir:

•	 Andreia Favaron – Assistente Social

•	 Augusto Luis Fassina - Psicólogo

•	 Odete Mercedes Marcante Alves - Diretora.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos trinta e um dias do mês de julho do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 378, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA INTERESSE.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, a Servidora Municipal Marineuza 
Follmann Vieira, matrícula 38261, Servente, lotada na 
Sec. Mun. de Educação, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, referente ao Protocolo Nº 4295/18 de 
23/07/2018, de conformidade ao art.110 da Lei Municipal 
nº 1.402/90, de 18 de maio de 1990, pelo período de 02 
anos.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 1º dia do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º379, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
REDUZ CARGA HORÁRIA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REDUZIR, a carga horária de Marilurdes Bona, no 
cargo de Auxiliar de Operações, para 20 horas semanais, 
conforme requerido através do Protocolo 4249/18 de 
19/07/18 e Lei Municipal nº 4.130/2007 Art. 9º, por um 
período de 02 anos, a contar de 01 de agosto de 2018.

2.	 A redução da carga horária implica 



Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

 	 Quarta-feira, 01 de agosto de 2018			   Ano II | Edição nº 192			   Página 3 de 4

necessariamente no ajustamento do vencimento básico, 
conforme determina o parágrafo 1º, Art. 9º da Lei Municipal 
4.130/2007.

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 1º dia do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 380, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor(a) NC-C1, Fabiana 
Gasparin, CPF n° 00895098032, matrícula n° 39446, no 
período de 31/07/18 a 24/08/18, na EMEI Paraiso Infantil, 
substituindo Loreni D.Berres em férias.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 31/07/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 1º dia do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º381, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria Dias - Período

Adriana Carvalho Ag.Comb.End. SMS Tarde de 
24/07/18

Alessandro Rocha 
Tibolla Ch.Nucleo SMCEL Dia 18/07/18

Ana Paula 
Tramontina Professor SME Dia 30/07/18

Ana Roselva Piccoli Professor Gab.Pref. 10 dias a/c 
26/07/18

Cibeli C.Landin 
Lourenço At. Creche SMCEL Dia 23/07/18

Fabiana M.Kubinski Servente SME Dias 17 e 
24/07/18

Fernanda 
C.A.Ramalho At. De Creche SME 3 dias a/c 

23/07/18

Giovana 
C.A.Sandagorda Enfermeiro SMS Tarde de 

13/07/18

Ivanete Durante Téc. Enferm. SMS Dia 25/07/18

Jorge Nunes da 
Silva Aux. Oper. SME Dia 23/07/18

Landinei de Lima 
Tonin Ag.Adm.Aux. SME 7 dias a/c 

30/07/18

Lucia Zanchin Professor SME Meio dia de 
30/07/18

Luciano Armiliatto Ch. De Turma SMCEL Dia 30/07/18

Morgana Bortoluz Servente SME Dia 27/07/18

Rosangela Chaves 
Paese Ag.Comb.End. SMS Tarde de 

25/07/18

Silvia Patricia 
Aguirre At. Creche SME 10 dias a/c 

23/07/18

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 1º dia do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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REGISTRE E PUBLIQUE-SE

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº164/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
223/2017 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor 
Matemática, Professor Historia.

PROFESSOR MATEMÁTICA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

JOICE DO NASCIMENTO CAMARGO 18º

PROFESSOR HISTÓRIA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

PEDRO ALCIDES TRINDADE DE 
MELLO 10º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 01º dia do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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